
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

Considerando que:

1 – O XIX Governo Constitucional definiu os princípios e o enquadramento da actividade do

Enfermeiro de Família, no âmbito das unidades funcionais de prestação de cuidados de saúde

primários, nomeadamente nas USF e UCSP.

2 – O objectivo era a implementação gradual do Enfermeiro de Família, através de experiências-

piloto em 35 centros de saúde das ARS’s, por um período de 2 anos.

3 – No entanto, da informação que nos chegou, esta implementação ficou estagnada, não tendo

evoluído conforme era objectivo delineado pelo XIX Governo Constitucional.

4 – O Grupo Parlamentar do CDS-PP entende que os Cuidados de Saúde Primários são a

“porta de entrada” para o Serviço Nacional de Saúde e entendemos que o actual Governo tem

de continuar a política de reforço nestes cuidados de saúde. Os Cuidados de Saúde Primários

deverão assegurar a necessária proximidade junto das populações e proporcionar os actos

inerentes às suas características, com qualidade e em tempo clínica e socialmente adequado.

5 – Nesse sentido, entendemos ser de extrema importância a efectiva implementação do

Enfermeiro de Família.

6 – Faz, assim, todo o sentido obter um esclarecimento por parte do Senhor Ministro da Saúde.

Assim:

Tendo em conta o disposto no artigo 156.º, alínea d) da Constituição, e as normas regimentais

aplicáveis, nomeadamente o artigo 229.º do Regimento da Assembleia da República, cujo n.º 3

fixa em 30 dias o limite do prazo para resposta;



Os Deputados do CDS-PP e do PSD, abaixo-assinados, vêm, por este meio, requerer ao

Ministro da Saúde, por intermédio de Vossa Excelência, nos termos e fundamentos que

antecedem, respostas às seguintes perguntas:

1 – Como está a decorrer a implementação dos 35 projectos-piloto referentes ao

Enfermeiro de Família?

2 – Em que unidades de saúde estão estes projectos-piloto implementados?

3 – Pretende V. Exa. generalizar a implementação do Enfermeiro de Família?

Palácio de São Bento, quarta-feira, 26 de Outubro de 2016

Deputado(a)s

ISABEL GALRIÇA NETO(CDS-PP)

TERESA CAEIRO(CDS-PP)

ÁLVARO CASTELO BRANCO(CDS-PP)

PATRÍCIA FONSECA(CDS-PP)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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